
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CMACS FUNDEB SANTOS

Ata da 3ª reunião ordinária - Gestão 2018-2020

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito às catorze horas e trinta minutos em

segunda chamada, o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da

Educação – CMACS FUNDEB Santos, reuniu-se ordinariamente, nas dependências do Centro de

Formação Prof. Darcy Ribeiro – Pesquisa, Formação e Tecnologia Educacional, Rua São Paulo,

nº40A, Vila Mathias. A reunião foi iniciada com a seguinte pauta:  1. Análise da prestação de

contas do mês de julho do ano de 2018 – Processo nº57767/2018-12;  2. Assuntos gerais.  1. O

referido processo foi apresentado em 3 volumes e foi observada a seguinte situação para a qual

solicitamos justificativa ou retificação com urgência:

 UME Professora Margareth Buchmann não consta no gerencial a relação de professores e

funcionários.

2. Assuntos gerais: 2.1 Devolutivas referentes a prestação de contas do mês de junho – processo

nº45554/2018-84 e parecer  do 2º  trimestre  de 2018:  2.1.1 Foi  informado pela  Coordenadoria

Administrativa – COADI/SEDUC que o servidor registro 16325-3 no cargo de Guarda não é

servidor readaptado, este é o seu cargo real; o servidor registro 15179-5 no cargo de mecânico era

servidor readaptado como Agente de Portaria e aposentado em 03/06/2018; e o servidor registro

19448-0, Orientador de Estacionamento Regulamentado, é funcionário integrado ao quadro da

Prefeitura Municipal de Santos – PMS, lotado em unidade escolar com a extinção da Companhia

Santista de Transporte Coletivo - CSTC. 2.1.2 Referente aos relatórios de pagamento à Empresa

BASE onde constam serviços de lavanderia na UME Lobo Viana, porém o valor é destinado à

lavanderia  da  UME  Margareth  Buchmann:  foi  informado  pela  Coordenadoria  de  Controle

Orçamentário e Financeiro – COFI/SEDUC que foi elaborado aditamento contratual retirando a

funcionária da unidade e transferindo para UME Margareth Buchmann, sendo que o aditamento já

foi  assinado  pela  empresa  e  pelo  Secretário  de  Educação,  de  acordo  com  cópia  do  trâmite

processual  anexado  ao  processo  de  prestação  de  contas  do  mês  de  julho. 2.2  Registramos  a

presença da  Chefe  da  COFI/SEDUC  Gisele  Lopes  Nogueira  Sodré  que  esclareceu  dúvidas

levantadas pelos conselheiros em relação aos pagamentos efetuados com recursos do FUNDEB.

2.3 - Foram justificadas as faltas dos conselheiros:  Márcia de Castro Calçada Kohatsu,  Andrea

Duarte Pitombeira de Moraes e Roselaine Florêncio da Gama. 2.4  Foi sugerido pela presidente

que  periodicamente,  por  exemplo  a  cada  dois  meses,  os  conselheiros  do  CMACS  Fundeb

juntamente com os conselheiros do Conselho Municipal de Educação, realizem formação conjunta
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para que possamos aprofundar os conhecimentos referentes a legislação. 2.5 Foi apresentado pela

presidente, para ciência dos conselheiros, o comunicado SIOPE/FNDE nº22613/2018 de 27 de

julho de 2018, sobre o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE

os Indicadores Educacionais – Fundeb. 2.6 Foi apontado que a convocação dos representantes dos

alunos deve ser encaminhada, por e-mail, para as UMEs onde os estudantes estão matriculados.

2.7 Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e eu, Rosana da Costa Corrêa Parra lavrei

a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente do CMACS

FUNDEB Santos Sra. Eliana Aparecida Miranda Paulo. Os demais conselheiros constarão em lista

de presença apartada a esta. _______________________________________________________

______________________________________________________________________________
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